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A gestão da fauna silvestre em Alagoas é uma das atribuições do Instituto do Meio 
Ambiente do Estado de Alagoas (IMA/AL). O tema tem se tornado uma das prioridades 
nas ações, principalmente no sentido de ampliar a atuação, modernizar e socializar 
as informações que possam contribuir com a educação ambiental, monitoramento 
e fiscalização.

Nesse sentido, a equipe tem passado por uma reestruturação que conta com 
a contratação de pessoal especializado, organização do modo de trabalho e a 
assinatura de um Acordo de Cooperação com o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) que propicia, principalmente, a gestão 
compartilhada do Centro de Triagem de Animais Silvestres (Cetas). No local é possível 
manter técnicos que colaboram com a recepção e cuidados dispensados aos animais 
entregues ou apreendidos.

aPresenTaÇÃo

A publicação do guia de identificação das espécies mais comuns em ações de 
fiscalização e resgate no Estado é mais um dos esforços. O livro mostra um panorama 
geral do tráfico de animais em Alagoas; relaciona os mamíferos, répteis, aves e animais 
exóticos mais traficados; apresenta em imagens e descrição os animais que já foram 
entregues no Cetas. As informações estão dispostas dessa forma especialmente para 
atender os técnicos que realizam o trabalho de campo. A ideia é que seja mais fácil fazer 
a identificação do animal que por ventura seja encontrado, principalmente, em algum 
tipo de cativeiro.

Para que seja atingida a finalidade, o livro é direcionada para - além dos técnicos do 
IMA/AL que compõem as equipes de monitoramento, fiscalização, educação ambiental, 
gerenciamento costeiro, gestão de fauna e flora - agentes do Batalhão de Polícia 
Ambiental (BPA) e do Corpo de Bombeiros, técnicos do Ibama e do Instituto Chico 
Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio), e demais interessados no assunto.

O livro Tráfico de Fauna em Alagoas: guia de identificação das espécies mais comuns em 
ações de fiscalização e resgate no Estado concilia nossa preocupação em inovar, mas 
manter o conteúdo de boa qualidade, favorecendo as ações e a constante melhoria do 
trabalho realizado pelo IMA/AL.

Gustavo Ressurreição Lopes

Diretor-presidente
Instituto do Meio Ambiente do Estado de Alagoas
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Esta publicação apresenta as espécies de 
animais mais comuns encontradas em 
ações de fiscalização e resgate no Estado 
de Alagoas, esclarece brevemente os 
principais aspectos sobre a biologia e 
ecologia de cada espécie. O objetivo é 
informar a sociedade sobre a dimensão 
da problemática do tráfico, caça e 
captura de animais silvestres que 
ocorre no Estado, e ao mesmo tempo, 
considerando o aumento das ações 
de fiscalização direcionadas a fauna, 
fornecer as informações necessárias 
para os técnicos. Além de promover 
a capacitação desses profissionais 
(entidades públicas federais, estaduais 
e municipais), o guia funciona também 
como uma ferramenta para atividades 
de educação ambiental aos variados 
públicos (ONGs, Universidades, Escolas, 
etc.).

No total, são apresentadas 155 espécies 
de animais silvestres nativos da fauna 
brasileira, entre aves (97), mamíferos (34) 
e répteis (24), a maioria com ocorrência 
registrada para Alagoas. Foram incluídas 
ainda seis espécies de animais exóticos e 
três de animais domésticos, que embora 
não sejam de ocorrência no território 

brasileiro, são geralmente apreendidas 
ou resgatadas em situações de maus 
tratos em ações de fiscalização de fauna 
silvestre¹. As aves são apresentadas em 
maior número por ser o maior alvo do 
comércio ilegal, representando o maior 
número de indivíduos recebidos nos 
Centro de Triagem de Animais Silvestres 
(CETAS) do Brasil e do Estado de Alagoas.

A primeira parte desta publicação é 
composta por informações gerais sobre 
a biodiversidade do Estado de Alagoas, a 
problemática do tráfico, o papel do CETAS 
nesse processo, a criação legal de aves 
(passeriformes) silvestres e a legislação 
relacionada à Fauna. Em seguida, são 
apresentadas imagens de cada espécie, 
com dados objetivos relacionados à 
alimentação, área/bioma de ocorrência 
em Alagoas e características dos animais. 

¹ De acordo com a Instrução Normativa 
IBAMA nº 23 de 31 de Dezembro de  
2014, o CETAS não admite o recebimento 
de espécies consideradas domésticas e 
excepcionalmente, com vistas a garantir 
adequada destinação, pode receber 
animais exóticos.

inTro
duÇÃo Alagoas possui rica biodiversidade, com inúmeras espécies de aves, mamíferos, 

répteis e anfíbios que se distribuem ao longo de todo o território do Estado, do litoral 
ao sertão. A Mata Atlântica de Alagoas, composta por mangues, restingas e matas, se 
insere dentro do Centro de Endemismo Pernambuco, porção do Bioma localizada ao 
norte do Rio São Francisco caracterizada pelo alto índice de endemismo, ou seja, pelo 
grande número de espécies que são encontradas apenas nessa região do planeta. 
A Caatinga, que é o único bioma exclusivamente brasileiro, distribui-se pela maior 
parte do Estado. Cerca de 510 espécies são registradas para este bioma.   

No Estado existe uma grande concentração de espécies endêmicas e ameaçadas 
de extinção. Entre essas, podemos citar aves como o pintor-sete-cores (Tangara 
fastuosa), o limpa-folha-do-nordeste (Philydor novaesi), descoberto em Murici em 
1979, e o gritador-do-nordeste (Cichlocolaptes mazarbarnetti), descrito apenas 
em 2014 também da mesma região. As duas últimas, já são consideradas como 
possivelmente extintas por pesquisadores (PEREIRA et al., 2014). Algumas foram 
recentemente descobertas, como a serpente Bothrops muriciencis, e o coandu-
mirim (Coendou speratus), ambas com pesquisas em andamento para aumentar o 
conhecimento sobre a espécie. 

Toda essa riqueza desperta grande interesse por parte dos comerciantes ilegais de 
fauna silvestre, levando a captura de milhares de animais anualmente que, somada 
às outras pressões existentes, como a perda, fragmentação e degradação de habitat, 
tem provocado a diminuição de populações e até extinção de algumas espécies no 
Estado (PEREIRA et al., 2014). 

a fauna
do esTado
de alagoas
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Tráfico de animais
silvesTres no Brasil 

O tráfico de animais silvestres é considerado a terceira maior atividade ilegal a nível 
mundial, movimentando cerca de 20 bilhões de dólares por ano em todo planeta 
(WEBB, 2001). Cerca de 15% desse valor é atribuído ao Brasil que, devido a sua 
grande biodiversidade, é considerado um dos principais alvos do tráfico ilegal no 
mundo.

Segundo o Relatório Nacional sobre o Tráfico de Fauna Silvestre, elaborado pela Rede 
Nacional de Combate ao Tráfico de Animais Silvestres (RENCTAS, 2001), 38 milhões 
de animais selvagens são retirados ilegalmente da natureza anualmente, sendo 60%  
destinados ao consumo interno, e o restante seguindo para fora do País. 

Esses animais sofrem ainda com graves situações de maus tratos desde o momento 
da sua captura, à manutenção em cativeiro e comercialização, fazendo com que, na 
maioria das vezes, cheguem mortos ou bastante debilitados. Estima-se que para cada 
10 animais comercializados vivos, apenas um sobrevive, chegando ao destino final.

A retirada de animais silvestres da natureza, não apenas gera sofrimento ao animal, 
mas também graves consequências ambientais, provocando desde extinções locais, 
dizimando populações em determinadas regiões, ou extinção de espécies como um 
todo. 

Figura 1 - Vias do
Tráfico de Animais
Silvestres no Brasil

Fonte:
GOMES DESTRO et al.

Nota: A rota do tráfi-
co de animais silves-

tres no Brasil começa 
na Região Nordeste, 

com a retirada de 
espécies da, natureza 
e segue até o grande 
mercado consumidor 

da fauna no país: a 
Região Sudeste.

o Tráfico de animais 
silvesTres em alagoas
Alagoas faz parte da rota do tráfico de animais silvestres como uma das principais 
regiões no Brasil de retirada de animais para venda no comércio ilegal. Inúmeros 
espécimes são retirados diariamente dos seus biomas de origem e vendidos dentro 
do próprio Estado ou enviados por atravessadores para serem comercializados em 
outras regiões. Por estar inserido na rota da BR 101, o Estado de Alagoas recebe 
animais silvestres vindos de praticamente todo o Brasil. 

A maioria dos animais recebidos no CETAS é fruto de apreensão durante operações 
desencadeadas com o apoio da Polícia Militar. O Centro recebe cerca de 5 mil animais 
por ano, sendo que 80% desses animais apreendidos no Estado são aves, 15% são 
répteis e 5% são mamíferos. Entre os animais mais apreendidos no Estado de Alagoas, 
estão os jabutis (Chelonoidis carbonaria), preguiças (Bradypus variegatus), macacos-
prego (Sapajus sp), aves de diferentes espécies, como galos-de-campina (Paroaria 
dominicana), azulão (Cyanoloxia brissonii), graúna/pássaro-preto (Gnorimopsar 
chopi), curiós (Sporophila angolensis), canários-da-terra (Sicalis flaveola), papagaios 
(Amazona sp), araras (Ara sp). Animais ameaçados de extinção como sete-cores 
(Tangara fastuosa), entre outros, e ainda aqueles que não são da região de Alagoas 
também são apreendidos frequentemente como trinca-ferro (Saltator similis) e 
coleirinho (Sporophila caerulescens). 

> o PaPel do ceTas
O Centro de Triagem de Animais Silvestres (CETAS) é uma instituição responsável 
pelo manejo de fauna silvestre com finalidade de prestar serviço de: recepção, 
identificação, marcação, triagem, avaliação, recuperação, reabilitação e destinação de 
animais silvestres provenientes de ação fiscalizatória, resgates ou entrega voluntária 
de particulares; podendo inclusive realizar e subsidiar pesquisas científicas, ensino e 
extensão (INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS, 2014).

Animais silvestres adquiridos de forma ilegal 
podem ser entregues espontaneamente no 
CETAS/IBAMA.

A entrega voluntária isenta o indivíduo das 
sanções previstas na legislação.
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Figura 3 – Ranking de Aves recebidas no CETAS/AL entre 2006-2016

Figura 2 – Lista das 10 aves mais recebidas no CETAS, no período entre 2006-2016.

Anualmente, cerca de 5 mil animais, entre aves, mamíferos e répteis, dão entrada no 
CETAS, localizado na sede do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis (IBAMA/AL), oriundos de ações de fiscalização, resgate ou de entrega 
voluntária pela população. Destes, a maioria é aves, representando cerca de 4 mil por 
ano, principalmente da ordem Passeriformes, aves muito valorizadas por sua beleza e 
canto. Em seguida são os répteis, principalmente vítimas da caça, e, logo após, os mamíferos.

Figura 5 – Ranking de Répteis recebidos no CETAS/AL entre 2006-2016

Figura 4 – Lista dos 10 répteis mais recebidos no CETAS, no período entre 2006-2016.
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Figura 7 – Ranking de Mamíferos recebidos no CETAS/AL entre 2006-2016

Figura 6 – Lista dos 10 mamíferos mais recebidos no CETAS, no período entre 2006-2016.
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criaÇÃo amadora de 
Passeriformes da 
fauna naTiva

A criação amadora é uma ferramenta importante no combate à captura ilegal de 
aves na natureza. Apesar da demanda por aves silvestres ser a principal causa do 
desaparecimento de diversas espécies, o incentivo e a regulamentação da reprodução 
em cativeiro evita que novos espécimes sejam retirados de seu ambiente natural 
(REDE NACIONAL DE COMBATE AO TRÁFICO DE ANIMAIS SILVESTRES, 2016). As anilhas 
são um sistema seguro de identificação, tanto de pássaros criados em cativeiros, 
como pássaros livres na natureza, o que auxilia no processo de monitoramento da 
atividade, coibindo a criação irregular desses animais. Mesmo assim, a atividade não 
está livre de sofrer com fraudes por parte de criadores mal intencionados.

O Criador Amador de Passeriformes é a pessoa física que mantém em cativeiro, sem 
finalidade comercial, indivíduos das espécies de aves nativas da Ordem Passeriformes, 
descritos nos Anexos I e II da Instrução Normativa IBAMA nº 10, de 20 de setembro 
de 2011, com o objetivo de contemplação, estudo e conservação de espécies de 
pássaros ou para desenvolvimento de tecnologia reprodutiva das espécies, com 
possibilidade de participação em programas de conservação do patrimônio genético 
das espécies envolvidas. Para tanto, o IBAMA criou o Sistema de Gestão de Criadores 
Amadoristas de Passeriformes – SISPASS, um sistema de monitoramento on-line 
que tem por objetivo a gestão das informações referentes às atividades de criação 
amadorista de passeriformes da fauna nativa brasileira.

O interessado em iniciar a criação legal de passeriformes deverá inicialmente efetuar 
o Cadastro Técnico Federal (CTF) no site do IBAMA e em seguida comparecer no IMA/
AL, portando seus documentos pessoais, para que sua inscrição seja homologada. É 
importante salientar que a licença deve ser adquirida antes da aquisição da ave, e 
que essas devem ter origem legal, ou seja, devem ser provenientes de outro criador 
amadorista ou de um criador comercial licenciado.

imPorTanTe!
Essa licença não se aplica à regularização de 
aves silvestres sem origem legal comprovada 
e/ou capturados na natureza.
A posse de aves sem a devida comprovação de origem legal é crime ambiental!

> o sisPass em alagoas
Em Alagoas há cerca de 800 criadores amadores licenciados sendo, na sua maioria, 
residentes em Maceió (453), e em seguida em Rio Largo (60), Coruripe (34), Penedo 
(31), São Miguel dos Campos (31) e Arapiraca (29), totalizando cerca de 4.500 aves.

Apesar do pouco número, é notável o aumento da quantidade de novos criadores, 
guiados principalmente pela busca da legalidade devido às constantes ações de 
fiscalização no Estado. É importante salientar que as espécies mais apreendidas em 
ações de fiscalização no Brasil e em Alagoas são as mais procuradas para a criação 
amadora, indicando que esta atividade gera demanda para o comércio ilegal.
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o que oBservar em 
aÇões de fiscalizaÇÃo 
de fauna

> Tipos de maus tratos

• Abandono;
• Manter animal preso por muito tempo sem comida e contato com seus donos/
responsáveis;
• Não fornecer água e comida diariamente
• Deixar animal em lugar impróprio e anti-higiênico;
   - Exposto ao sol, chuva e frio;
   - Em locais sem ventilação ou luz solar;
• Envenenamento;
• Agressão física, covarde e exagerada;
• Mutilação;
• Utilizar animal em shows, apresentações ou trabalho que possa lhe causar pânico 
e sofrimento;
• Forçar o animal ao trabalho excessivo ou além da sua força;
• Negar assistência de veterinário se o animal estiver doente ou ferido.

> Principais sinais no animal

Cortes, ferimentos, queimaduras, mutilações, perfurações pelo corpo do animal, 
magreza e debilidade devido ao não consumo adequado de alimentos ou água, 
patas, pelos e penas sujas devido a não higiene, marcas de correntes em pescoço ou 
patas, estresse, tristeza. 

maus TraTos
Todo ato que gera sensações de mal-estar 
e que comprometa a qualidade de vida 
de qualquer animal, seja ele doméstico, 
domesticado, silvestre ou exótico.  

criadores amadores
de Passeriformes

> documentação obrigatória

• Documentos pessoais – RG/CPF 
• Certificado de Regularidade
• Relação de Passeriformes

Ambos os documentos são emitidos no Sistema de Gestão de Criadores Amadoristas 
de Passeriformes – SISPASS. Assim, as carteirinhas de clubes e federações, apesar de 
continuarem existindo, não têm validade para a fiscalização.

O Criador poderá ainda apresentar a Nota fiscal da ave contendo número e data 
da Nota Fiscal, valor da venda, especificação da anilha, além de nome, CPF/CNPJ e 
endereço do Criador amador e do Criador Comercial. Caso a Nota Fiscal não esteja 
em seu nome, o criador deverá apresentar o termo de transferência, comprovando 
o repasse.

O criador amador tem a obrigação de 
manter seus dados cadastrais e do plantel 
sempre atualizados no SISPASS.

Figura 8 - Ave com 
ferimento próximo ao bico.

Nota: Este animal foi 
apreendido, encaminhado 

ao CETAS/IBAMA e 
tratado por técnicos do 

IMA/AL.






















































































































